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1. Introdução 

 

Atendendo aos dispositivos legais estabelecidos na Lei Federal Complementar no. 

141/2.012 apresentamos, à diretoria do Departamento de Gestão e Desenvolvimento 

Organizacional, seu Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA), referente 

ao 3º Quadrimestre e Relatório Anual de Gestão (RAG) do exercício de 2020. 

 

A Área de Ensino e Pesquisa do Departamento de Gestão e Desenvolvimento 

Organizacional possui as seguintes atribuições: 

- acompanhamento do Programa de Residência Multiprofissional em Atenção Básica/ 

Saúde da Família, da Prefeitura Municipal de Campinas, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Campinas em parceria com o Complexo 

Hospitalar Prefeito Edivaldo Orsi,  

- formalização e acompanhamento da execução dos termos de convênio e termo de 

cooperação técnica entre a Secretaria Municipal de Saúde e Instituições de Ensino e 

Pesquisa, 

- acompanhamento conjunto aos demais coordenadores das atividades de ensino 

desenvolvidas nos convênios e contratos de gestão assistenciais formalizados com esta 

Secretaria. 

 

2. Programa de Residência Multiprofissional 

 

2.1. 3° Quadrimestre 2020 

 

Foram realizadas reuniões ordinárias de COREMU em 28/09 e 30/11, sendo esta última 

ampliada, com a participação de todos os residentes para avaliação anual do curso. 

 

Foi realizada reunião, em setembro, com a Coordenadoria Setorial de Informática 

(Camila Prada e Tadeu) acerca da inclusão dos residentes no CNES a fim de alinhar o 

programa com o cadastro nos estabelecimentos de saúde campo de prática e garantir a 

ampliação de equipes de saúde da família (e-SF) garantindo o financiamento do 

Ministério da Saúde. 
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Foram realizadas as tutorias de Campo e Núcleo pelas tutoras nutricionistas Maria 

Camila Abramides Prada e Maria Alice Codarin, tutoras enfermeiras Daniela Yamada 

Baragatti e Kamila Belo e tutora fisioterapeuta Barbara Grazielli Ramos, com as devidas 

avaliações. 

 

As tutorias de núcleo nos campos de prática seguiram sendo realizadas 

presencialmente, enquanto as tutorias de campo, com todos os residentes, seguiram de 

maneira virtual.  

 

O Grupo de Trabalho do Programa de Residência Multiprofissional composto por 

representantes do CETS, DGDO, Distrito de Saúde Sudoeste e COREMU foi ampliado 

para os Distritos de Saúde Leste e Sul, devido à ampliação do programa que agora 

conta com 9 Unidades Básicas de Saúde, sendo 6 unidades do Distrito Sudoeste 

(Capivari, Tancredão, Aeroporto, DIC III, Vila União e União dos Bairros); Distrito de 

Saúde Leste (Costa e Silva e Conceição);e Distrito de Saúde Sul (Orozimbo Maia).  O 

grupo não se reuniu no período por conflito de agendas. 

 

No mês de outubro foram realizadas reuniões virtuais de avaliação do programa por 

parte dos Distritos de Saúde. As reuniões ocorreram em dias distintos e participaram O 

cordenador e apoiador distrital, os residentes, a Coordenação do Programa e o CETS, 

sendo 06/10 a reunião com o Distrito Sudoeste, 8/10 com o Distrito Sul 13/10 com o 

Distrito Leste. 
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3. Formalização e Execução dos Termos de Convênio e Termo de Cooperação 

Técnica 

 

 

3.1.3° Quadrimestre 2020 

  

3.1. São Leopoldo Mandic - Protocolo Administrativo 18/10/16299 – SEI 

2018.00010111-15 - Convênio nº 009/18 

 

Os estágios de medicina e odontologia estão acontecendo nas unidades básicas de 

saúde de acordo com pactuação realizada em conjunto com o CETS. 

 

A Faculdade São Leopoldo Mandic presta conta à esta secretaria mensalmente logo 

que realiza os depósitos referentes à contribuição científica dos preceptores. 

Houve aditamento do convênio até 02/10/2022. A reunião de apresentação do 

aditamento do TC acontecerá no início do próximo ano. 

 

 

3.2 Programa Mais Médico Campineiro 

Objeto: A cooperação para realização das atividades de ensino, pesquisa e extensão 

mediante oferta de curso de residência médica em Medicina de Família e Comunidade, 

em especial, visando contribuir para: 

- Aprimorar a formação médica e proporcionar maior experiência no campo de prática 

médica durante o processo de especialização na Atenção Primária a Saúde; 

- Fortalecer a política de educação permanente com a integração ensino-serviço-

comunidade, por meio da atuação das instituições de educação superior na supervisão 

acadêmica das atividades desempenhadas pelos médicos; 
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- Ampliar a inserção do médico especialista em Medicina de Família e Comunidade nas 

unidades básicas de saúde, desenvolvendo esse conhecimento sobre a realidade da 

saúde pública; 

- Aperfeiçoar médicos para atuação nas políticas públicas de saúde do município 

através da atuação na Estratégia Saúde da Família, na compreensão de sua 

organização e no funcionamento de sua equipe de Saúde da Família e do SUS; 

- Fortalecer a prestação de serviços da Atenção Primária a Saúde no município; 

- Estimular a realização de pesquisas aplicadas ao SUS. 

 

3.2.1. 4.1. São Leopoldo Mandic - SEI PMC.2020.00003848-98 –Convênio nº 

003/2020 

Vigência: 18/02/2020 a 18/02/2025 

 

3.2.2 Sociedade Campineira de Educação e Instrução (PUC Campinas) – SEI 

PMC.2020.00000589-15 – Convênio nº 06/2020 

Vigência: 28/02/2020 a 28/02/2025 

 

3.2.3. Universidade Estadual de Campinas – SEI PMC.2020.00000590-41 – 

Convênio nº 005/2020 

Vigência: 27/02/2020 a 28/02/2025 

 

3.2.4. Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar - SEI 

PMC.2020.00000591-21 – Convênio nº004/2020 

Vigência: 19/02/2020 a 19/02/2025 

 

 

4. Acompanhamento das Atividades de Ensino Desenvolvidas nos convênios 
Assistenciais 
 

Nenhuma atividade. 
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5. Comissão de Residência Multiprofissional da PUC Campinas 

 

A Secretaria Municipal de Campinas (SMS) é representada na COREMU da instituição 

de ensino pela gestora de Coordenadora da COREMU da SMS. Não houve reunião no 

neste quadrimestre. 

 

 

 

_______________________________ 

Maria Camila Abramides Prada 
Apoio Técnico ao Ensino e Pesquisa 

DGDO – SMS - PMC 
 

 

  
 


